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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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ACERVO
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Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS
CNPJ 15.469.471/0001-10
Rua Athayde Nogueira, 1207
Telefone: (67) 3452-7895
Site: www.camarariobrilhante.ms.gov.br
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Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34269/2025, de 8 de Setembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 953.370,56, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,PLANEJ.CONTROLE
02.021.4.123.149.2031-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$10.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,PLANEJ.CONTROLE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.021.4.123.149.2031-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$10.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 10.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 8 de Setembro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 21 de janeiro de 2026 Ano III | Edição nº 482 Página 3 de 22

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34269/2025, de 8 de Setembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 953.370,56, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10.301.141.2038-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$350.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 350.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.302.133.2130-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$100.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 100.000,00

02.013.10.305.134.2049-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$100.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 100.000,00

02.013.10.302.133.2050-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$150.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 150.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 8 de Setembro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34269/2025, de 8 de Setembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 953.370,56, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,PLANEJ.CONTROLE
02.021.4.123.149.2031-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$300.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 300.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.011 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.011.28.843.149.2009-3.3.91.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$300.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 300.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 8 de Setembro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34269/2025, de 8 de Setembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 953.370,56, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10.302.133.2050-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$293.370,56
2.600.0000 (SF) - Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do 293.370,56

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.301.131.2131-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$293.370,56
2.600.0000 (SF) - Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do 293.370,56

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 8 de Setembro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34273/2025, de 10 de Setembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 41.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
02.008.22.661.154.2110-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$41.000,00
2.700.0000 (SF) - Outras  Transferências  de  Convênios  ou  Instrumentos  Congêneres  da  União 41.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$41.000,00
2.700.0000 (SF) - Outras  Transferências  de  Convênios  ou  Instrumentos  Congêneres  da  União 41.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 10 de Setembro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 21 de janeiro de 2026 Ano III | Edição nº 482 Página 7 de 22
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34274/2025, de 10 de Setembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 171.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.005.12.361.150.2112-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$50.000,00
1.550.0000 Transferência  do  Salário-Educação 50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.005.12.361.150.2012-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$50.000,00
1.550.0000 Transferência  do  Salário-Educação 50.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 10 de Setembro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34274/2025, de 10 de Setembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 171.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.018 - FUNDAÇÃO CULT.ESP. LAZER FUNCERB
02.018.13.392.143.2077-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$10.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.018 - FUNDAÇÃO CULT.ESP. LAZER FUNCERB
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.018.27.812.144.2100-3.3.90.31.00.00.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, R$10.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 10.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 10 de Setembro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 21 de janeiro de 2026 Ano III | Edição nº 482 Página 9 de 22
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34274/2025, de 10 de Setembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 171.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10.301.131.2131-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$35.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 35.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.301.131.2131-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$35.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 35.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 10 de Setembro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34274/2025, de 10 de Setembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 171.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10.301.131.2131-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$40.000,00
1.600.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 40.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.301.131.2131-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$40.000,00
1.600.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 40.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 10 de Setembro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34274/2025, de 10 de Setembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 171.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10.301.131.2131-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$36.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 36.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.305.134.2049-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$36.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 36.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 10 de Setembro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34278/2025, de 11 de Setembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 601.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10.302.133.2050-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$601.000,00
1.600.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 601.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$601.000,00
1.600.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 601.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 11 de Setembro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34318/2025, de 3 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 537.500,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.011 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
02.011.28.843.149.2009-3.3.91.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$400.000,00
1.501.0000 Outros  Recursos  não  Vinculados 400.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.018 - FUNDAÇÃO CULT.ESP. LAZER FUNCERB
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.018.13.392.143.2077-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$400.000,00
1.501.0000 Outros  Recursos  não  Vinculados 400.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 3 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34318/2025, de 3 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 537.500,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10.302.133.2050-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$131.000,00
1.600.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 131.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.305.134.2049-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$70.000,00
1.600.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 70.000,00

02.013.10.301.136.1022-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$61.000,00
1.600.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 61.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 3 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34318/2025, de 3 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 537.500,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.014 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.014.8.122.108.2123-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$6.500,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 6.500,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.014 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.014.8.122.108.2123-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$6.500,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 6.500,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 3 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

________________________________________________________________________ 

EDITAL Nº 07/2025 

PROCESSO DE INSCRIÇÃO, SELEÇÃO E SORTEIO DE LOTES URBANOS 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO EDITAL Nº 01/2025 

 O Senhor Prefeito Municipal de Rio Brilhante/MS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade de ampliar o acesso da população ao processo 

de inscrição para formação de cadastro de reserva e retificação de inscrições, para doação de lotes 

urbanos, TORNA PÚBLICA a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO previsto no Edital nº 

01/2025, nos seguintes termos: 

1. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

1.1. Fica prorrogado o prazo de inscrições, originalmente previsto no item 3.1 do Edital nº 01/2025, 

passando a vigorar conforme abaixo: 

Novo período de inscrições: de 21/01/2026 a 20/02/2026. 

1.2. As inscrições permanecerão sendo realizadas exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 

Endereço eletrônico: https://inscricao.habix.agehab.ms.gov.br/. 

2. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

2.1. Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais disposições constantes do Edital nº 

01/2025, inclusive quanto aos critérios de habilitação, priorização, documentação exigida, sorteio, 

recursos, penalidades e disposições finais. 

2.2. A prorrogação do prazo não implica direito adquirido, estando o sorteio condicionado à 

aprovação da Lei Municipal autorizadora da doação dos lotes urbanos, conforme expressamente 

previsto no Edital nº 01/2025. 

3. DA PUBLICAÇÃO 

3.1. O presente Edital será publicado no Diário Oficial do Município, no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Rio Brilhante/MS e afixado no mural da Prefeitura, para amplo conhecimento dos 

interessados. 

3.2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 20 de Janeiro de 2026. 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 013, 20 de janeiro de 2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais

conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder a funcionária LEIDIANE SOARES DA SILVA MARQUES, com a matrícula 3334, no cargo de

Gerente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Licença Maternidade pelo período de 120 dias (cento e vinte dias)
com início  retroativo  ao  dia  13/01/2026  com retorno  ao  dia  13/05/2026.  E  conceder  Prorrogação  da  Licença
Maternidade pelo período de 60 dias (sessenta) com início ao dia 13/05/2026 com retorno ao dia 12/07/2026.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante – MS, 20 de janeiro de 2026.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 014, 20 de janeiro de 2026.

Dispõe sobre gozo de Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais
conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 322 de 30 de outubro de 2025, que concedeu licença prêmio a servidora Rosenilda Martins

do Amaral, de modo que:
ONDE CONSTOU:

Matrícula Nome Secretaria
Período de
gozo

Período
Aquisitivo

[...]

1957
Rosenilda Martins do
Amaral

Saúde

Início:
15/12/2025
Fim: 12/02/2026
(60 dias)

2016/2021

[...]

PASSE A CONSTAR:

Matrícula Nome Secretaria
Período de
gozo

Período
Aquisitivo

[...]

1957
Rosenilda
Martins do
Amaral

Saúde

Início:
15/12/2025
Fim: 13/01//2026
(30 dias)

2016/2021

[...]
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Brilhante - MS, 20 de janeiro de 2026.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 015, 20 de janeiro de 2026.

Dispõe sobre gozo de Férias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais
conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 004 de 08 de janeiro de 2026, que concedeu férias a servidora Luma Moraes de Oliveira

Guimaraes, de modo que:
ONDE CONSTOU:

Matrícula Nome Secretaria
Período de
gozo

Período
Aquisitivo

[...]

1759
Luma Moraes de
Oliveira Guimaraes

Infraestrutura e
Serviços Públicos

Início:
05/01/2026
Fim: 19/01/2026
(15 dias)

2025/2026

[...]

PASSE A CONSTAR:

Matrícula Nome Secretaria
Período de
gozo

Período
Aquisitivo

[...]

1759
Luma Moraes
de Oliveira
Guimaraes

Infraestrutura e
Serviços Públicos

Início:
05/01/2026
Fim: 11/01/2026
(07 dias)

2025/2026

[...]

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Brilhante - MS, 20 de janeiro de 2026.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 34.578, DE 20 DE JANEIRO DE 2026 

 

Dispõe sobre conversão de Licença Prêmio 

para pagamento de IPTU. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 
resolve: 

Art. 1º Determino a conversão das Licenças Prêmios concedidas, para pagamento de IPTU, com 

fundamento nos artigos 121 e 121-A da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante) aos Servidores Públicos Municipais listados abaixo: 

 

Mat. Nome Conversão Período Lotação 

1.790 Aline Maciel De Lima 06 (seis) dias 2020/2025 Saúde 

1.841 
Andreia Luciana Richena 

Barbosa 
06 (seis) dias 2015/2020 Finanças 

1.859 Cristiane Viana De Oliveira 04 (quatro) dias 2020/2025 Educação 

1.871 
Glenna Glauce Ferreira 

Marques Dutra 
07 (sete) dias 2020/2025 Finanças 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

Conversões
Conversões
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº. 34.579, DE 20 DE JANEIRO DE 2026 

 

Dispõe sobre Regime de Trabalho Integral 

(RIT). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Conceder Regime de Trabalho Integral (RIT), ao(a) Servidor(a) Silvano Cargnin Bellé, Mat. 

1.340, ocupante do cargo efetivo de Odontólogo, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme prevê no Art. 22 da Lei de Planos e Cargo e Carreira nº 1.481, de 16 de julho de 2007, a 

partir de fevereiro de 2026 a janeiro de 2027. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

             Rio Brilhante - MS, 20 de janeiro de 2026. 

 
LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

Outros atos
Outros atos
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 
Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 - 0800 100 2609 - 79130-000 - Rio Brilhante - MS 

Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 003/2026 
CELEBRADO EM 20/01/2026 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 
B9DE378ED3C406276FD7A66DBF80D2ACDF979CA8  

 

PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE E BANCO COOPERATIVO 
SICOOB S.A. 
OBJETO: Pelo presente instrumento, credencia-se instituições financeiras para 
prestação de serviços bancários destinados à arrecadação de tributos municipais e demais 
receitas, mediante guias, Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) e Pagamento 
PIX, conforme normas vigentes, garantido transparência, segurança e eficiência no 
repasse dos recursos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
VALOR: Na tabela abaixo estão previstas as descrições, e valores unitários de cada 

serviço a ser realizado pelo Contratado, conforme demanda: 
Item Descrição Unid. Preço Estipulado 

1. 

Recebimento de documento via autoatendimento - 
através de Documento de Arrecadação Municipal 
(DAM), com código de barras padrão FEBRABAN e 
Taxas de Serviços. 

Serviço R$2,52 

3. 

Recebimento de documento via correspondente 
bancário - através de Documento de Arrecadação 
Municipal (DAM), com código de barras padrão 
FEBRABAN e Taxas de Serviços. 

Serviço R$2,79 

5. 

Recebimento de documento via guichê, através de 
Documento de Arrecadação Municipal (DAM), com 
código de barras padrão FEBRABAN e taxas de 
serviços.  

Serviço R$3,27 

6. 

Recebimento de documento via internet - através de 
Documento de Arrecadação Municipal (DAM), com 
código de barras padrão FEBRABAN e Taxas de 
Serviços.  

Serviço R$1,79 

 

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) meses. 
LICITAÇÃO: Processo Administrativo nº 070/2025, Inexigibilidade de Licitação n° 
012/2025. 
ASSINATURAS:  ANA PAULA DE SOUZA SANTOS, Secretária Municipal de 
Finanças, pelo contratante e GIL MARCOS SAGGIORO, LEONARDO SOUSA 
DAMASCENO pelo contratado. 
FISCAIS DO CONTRATO: Glenna Glauce Ferreira Marques– Fiscal Titular e Adriana 
Corrêa Barbosa de Oliveira- fiscal substituto. 

Rio Brilhante/MS, 20 de janeiro de 2026. 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 - (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 

site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA DE CREDENCIAMENTO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2025 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRILHANTE – MS, através da 

Comissão de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que fará a 

abertura da segunda sessão pública do CREDENCIAMENTO Nº 005/2026, na 

modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, visando o Credenciamento de 

pessoa(s) jurídica(s) ou de pessoa(s) física(s) para contratação de profissionais da saúde, 

bem como de outros profissionais imprescindíveis ao regular e eficiente funcionamento 

das unidades e serviços vinculados ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Rio 

Brilhante/MS, com vistas ao fortalecimento da atenção primária e especializada, à 

promoção da saúde pública, ao bem-estar da população local e à garantia do acesso 

universal, integral e igualitário aos serviços de saúde, nos termos da Lei nº 14.133/2021 

e demais normas aplicáveis. 

 

DATA DA SEGUNDA SESSÃO: a partir das 09h00min do dia 26 de janeiro de 2026. 

O cadastro da documentação ocorrerá no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: 

https://bllcompras.com/Home/Login, permanecendo em aberto para quaisquer novos 

interessados até a data 19 de dezembro de 2026. 

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS, Rua Prefeito Athayde 

Nogueira nº 1.033 – Centro, celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 07h às 13h e/ou no 

site www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência).  

Rio Brilhante/MS, 20 de janeiro de 2026 

 

Lusiana Montagner de Souza 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 004/2.025 

Credenciamento
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